
Atividade Legislativa

Projeto de Resolução do Congresso Nacional n° 5, de 1947

Autoria: COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES

Iniciativa:

Ementa:

Aprova a adesão do Brasil à cláusula facultativa do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, ratificado e promulgado
pelo Decreto 19841 de 22/10/1945.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 22/08/1947 - TRANSFORMADA EM
NORMA JURÍDICA

TRAMITAÇÃO

25/08/1947 SF-SSA - SUBSECRETARIA DE ARQUIVO

Encaminhado ao Arquivo. Documento arquivado.Ação:

22/08/1947

Ofícios 333 e 334 de 22/08/1947 ao Ministro de Estado das Relações Exteriores e ao Primeiro-Secretário da Câmara dos
Deputados, respectivamente, encaminhando autógrafo do decreto legislativo promulgado pelo Presidente do Senado.

Ação:

22/08/1947

Ofício 332 de 22/08/1947 ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República, remetendo a Mensagem 80 de 22/08/1947 ao
Presidente da República, encaminhando autógrafo do decreto legislativo promulgado pelo Presidente do Senado.

Ação:

22/08/1947

TRANSFORMADA EM NORMA JURÍDICASituação:

Projeto promulgado, transformado no Decreto Legislativo 4 de 22/08/1947.Ação:

Publicado no DCN Páginas 4985

13/08/1947

Ofício 1854 de 13/08/1947 da Câmara dos Deputados, encaminhando o autógrafo do Projeto de Resolução, a fim de ser
promulgado pelo Presidente do Senado.

Ação:

13/06/1947

REMETIDA À CÂMARA DOS DEPUTADOSSituação:

Ofício 152 de 13/06/1947 ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, solicitando seja submetido à consideração dessaAção:
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TRAMITAÇÃO

Casa o autógrafo do Projeto de Resolução do Congresso Nacional, já aprovado pelo Senado.

10/06/1947

APROVADASituação:

Discussão única. Projeto de Resolução aprovado.Ação:

Publicado no DCN Páginas 2554

03/06/1947

TRANSFORMADA EM PROJETO DE RESOLUÇÃO - CNSituação:

Leitura do Parecer 82 de 1947 da Comissão de Relações Exteriores, apresentando o Projeto de Resolução do Congresso Nacional
nº 5 de 1947, para expedição de um Decreto Legislativo. Relator: Mathias Olympio.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 2317

07/05/1947

Ao Senador Mathias Olympio.Ação:

30/04/1947

Leitura do Parecer 51 de 1947 da Comissão de Constituição e Justiça, concluindo improcedente a dúvida suscitada pela Comissão
de Relações Exteriores e opinando para que essa Comissão, se assim entender, elabore projeto a respeito da matéria tratada na
solicitação governamental. Relator: Ferreira de Souza.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 1398-1399

30/04/1947

Leitura do Parecer 50 de 1947 da Comissão de Relações Exteriores, opinando seja ouvida a Comissão de Constituição e Justiça, a
fim de dirimir a questão tratada no art. 67 § 3º da Constituição, que dispõe que a discussão dos projetos de lei de iniciativa do
Presidente da República começa na Câmara dos Deputados. Relator: Mathias Olympio.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 1398

18/04/1947

Ao Senador Ferreira de Souza.Ação:

25/03/1947

Ao Senador Mathias Olympio.Ação:

11/03/1947

Leitura da Mensagem 27 de 1947 do Presidente da República (Mensagem 74 de 16/02/1947, na origem), submetendo à
aprovação do Congresso Nacional a adesão do Brasil à cláusula facultativa do Estatuto da Corte Internacional de Justiça,
ratificado e promulgado pelo Decreto nº 19.841 de 22 de outubro de 1945. À Comissão de Relações Exteriores e à Comissão de
Constituição e Justiça.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 474
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TRAMITAÇÃO

DOCUMENTOS

Texto inicial - PRN 5/1947

11/03/1947Data:

 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORESAutor:

nullLocal:

Aprova a adesão do Brasil à cláusula facultativa do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, ratificado e promulgado pelo
Decreto 19841 de 22/10/1945.

Descrição/Ementa:
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